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da pelo contribuinte, realiza o lançamento tributário. A idéia do lançamento por 
homologação foi adotada pelo Professor Rubens Gomes de Sousa, pioneiro notá-
vel nos estudos do Direito Tributário em nosso país, e não obstante injustamente 
criticada por vários doutrinadores, merece aplausos como suporte para a tese segun-
do a qual o lançamento, enquanto apuração do valor da obrigação tributária é sem-
pre uma atividade privativa da autoridade administrativa, sem prejuízo da atribui-
ção legal do dever de apurar o valor do tributo, e de fazer o pagamento deste, antes 
de qualquer manifestação da autoridade administrativa, à qual fica sempre assegu-
rada a possibilidade de rever aquela apuração e cobrar, se for o caso, as diferenças 
constatadas. 

E certo que alguns preferem sustentar a existência de tributos sem lançamento, 
posto que a apuração feita pelo contribuinte não teria a natureza jurídica deste. Soa-
res Martinez enfrentou essa questão com propriedade, afirmando: 

"Tem sido muito discutida a natureza desta autoliquidação, à qual vários autores ne-
gam a natureza de acto tributário, enquanto outros pretendem que se trata de uma li-
quidação realizada pelo contribuinte no uso de uma delegação do Fisco. (Fenech, Ar-
inindo Monteiro). Pugliese admitiu o 'autoaccertamento' como uma espécie de 'accer-
tamento'; enquanto Tesoro lhe negou tal qualidade, porque o dito 'autoaccertamento', 
embora idêntico substancialmente ao 'accertamento', pelo fim e pelos resultados, não 
o seria quanto à eficácia jurídica, pois o 'accertamento' teria natureza obrigatória, vin-
culativa, que Tesoro nega ao 'autoaccertamento'. Essa mesma posição foi defendida 
por Giannini, por Berlin, por Pistone, e, entre nós, pelo Prof. Alberto Xavier 
Torna-se difícil não atribuir à autoliquidação a natureza, pelo menos, de liquidação 
provisória, modificável, revogável, por acto da Administração. Aliás, a tese favorável 
à idéia de poderes delegados pelo Fisco nos contribuintes para efeitos de liquidação 
parece encontrar apoio no art. 2° do Código de Processo das Contribuições e Impos-
tos, de 1963, o qual previa que os direitos do Estado à liquidação e cobrança de im-
postos fossem exercidos por 'entidades de direito público ou privado'. No Direito bra-
sileiro, o dito autolançamento é considerado como lançamento sujeito a homologação 
da Fazenda Pública, que terá lugar tacitamente, pelo silêncio da Administração, após 
o decurso de cinco anos (Código Tributário Nacional, art. 150). E parece que seme-
lhante entendimento poderá defender-se no Direito Fiscal português (vd. Código do 
Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas, art. 71°, no 9).1 

Como se vê da lição de Martinez, mesmo que a lei não se refira a um lançamento 
por homologação, nos casos em que a lei atribui ao sujeito passivo da obrigação 
tributária o dever de apurar e pagar o tributo, o lançamento existirá sempre, consubs-
tanciado na manifestação da Administração Tributária a respeito da determinação, 
feita pelo sujeito passivo, do valor da respectiva obrigação. Manifestação que po-
derá ser expressa, ou tácita, entendida esta última como decorrência do silêncio da 
Administração até final do prazo em que se extingue o seu direito de rever a apura-
ção feita pelo sujeito passivo. 

Somente na hipótese de não existir prazo de decadência do direito de lançar o 
tributo é que se poderá admitir tributo sem lançamento. A inexistência desse prazo, 
porém, não se pode admitir porque seria um atentado à segurança jurídica, absolu-
tamente incompatível com a própria idéia de Direito, sabido que a este cabe, acima 

1 	Soaes Martínez, Direito Fiscal, 7' edição, Almedina, Coimbra, 1995, pp. 312/313. 
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2 CL Zuudi Sakakihara, em Có 
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Como o objeto da homologação não é o pagamento, mas a atividade que em face 
de determinada situação de fato afirma existir um tributo e lhe apura o montante, 
ou afirma não existir tributo a ser apurado, não é razoável afirmar-se que a ausên-
cia do pagamento impede a homologação. 

2.3. Homologação expressa ou tácita 
A homologação pode ser expressa, praticada por um ato da autoridade em que 

esta afirme estar de acordo com a apuração, ou tácita, que se opera pelo decurso do 
prazo de que dispõe a autoridade para fazer a homologação. Ressalte-se que só há 
homologação tácita se tiver havido pagamento, porque tal homologação é a condi-
ção para que se opere a extinção definitiva do crédito tributário, nos termos § 1", do 
art. 150, do CTN. 

Realmente, se o contribuinte fez o pagamento do tributo, não é razoável que 
persista indefinidamente a apuração por ele efetuada desconhecida da autoridade 
administrativa. Por isto o Código construiu mais esta ficção, a homologação tácita, 
que se opera pelo decurso do prazo de cinco anos contado do fato gerador do tribu-
to.7  

2.4. Homologação sem pagamento 
Nos casos em que o contribuinte faz a apuração do valor devido e a declaração 

deste à autoridade administrativa, mas não faz o respectivo pagamento, pode a au-
toridade homologar aquela apuração expressamente. Em tais casos não se pode fa-
lar de homologação tácita. 

Sem razão, neste ponto, Barros Carvalho, ao dizer que "inexistindo pagamento 
antecipado, ainda que o contribuinte documente bem todos os seus passos, não se 
poderá falar em homologação'? Seu equívoco certamente decorre de considerar 
como objeto da homologação o pagamento, quando na verdade o objeto da homo-
logação é a atividade de apuração. Aliás, por isto mesmo aquele ilustre Mestre da 
PUC de São Paulo ensina, com propriedade, que o CTN, com o lançamento por 
homologação, "submete a seqüência procedimental desencadeada pelo sujeito pas-
sivo a um específico juízo homologatório, verificador da estrita legalidade dos atos 
praticados". 

Como já acima demonstrado, o objeto da homologação é a atividade de apura-
ção. Por isto é que ocorrida a homologação estará constituído o crédito tributário, e 
a autoridade administrativa deve notificar o contribuinte para fazer o respectivo pa-
gamento. 

2.5. Reclamação e recurso. O Direito de defesa e a isonomia 
Questão delicada é a de saber se o contribuinte, notificado do lançamento por 

homologação, tem ou não o direito de interpor reclamação contra esse lançamento, 
e de interpor recurso da decisão que o mantenha. 

Código Tributário Nacional, art. 150, § 4. 
8 

	

	Paulo de Barros Carvalho, "Lançamento por Homologação - Decadência e Pedido de Restituição", Repertório JOB 
Jurisprudência, n° 3/97, p. 73. 
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Tem razão o eminente tributarista. É inadmissível a inscrição do valor declara-
do em Dívida Ativa, sem a prévia notificação do contribuinte. O contribuinte que 
declarou pode ter deixado de pagar exatamente porque, depois da declaração, res-
tou convencido de que o tributo é indevido. Se tivesse feito o pagamento, teria di-
reito à manifestação da autoridade administrativa em seu pedido de restituição. Não 
é razoável, pois, excluir-se o seu direito a tal manifestação, que ocorrerá, se for o 
caso, no processo administrativo em que o mesmo venha a se insurgir contra a co-
brança extrajudicial. A isonomia, assim, pode ser invocada também em relação ao 
que fez o pagamento, e tem direito àapreciação administrativa de seu pedido de 
restituição. 

Aliás, como o contribuinte que pagou indevidamente tem direito à manifesta-
ção da autoridade administrativa em seu pedido de restituição, é razoável entender-
se que o contribuinte tem o direito de apurar e declarar o montante de um tributo 
sujeito a lançamento por homologação que considere indevido, apenas para, cum-
prindo essas obrigações acessórias, não se fazer inadimplente e não ensejar o lan-
çamento de ofício. Apura e declara, viabilizando o lançamento por homologação. 
Entretanto, como considera o tributo indevido, não efetua o seu pagamento, aguar-
dando a oportunidade própria para discutir a exigência na via administrativa. Opor-
tunidade que surgirá com a notificação do lançamento. 

Afirmando o direito de defesa do contribuinte, o Tribunal de Justiça do Estado 
de Minas Gerais já decidiu com razão que: 

"Lavrado o auto de infração, o contribuinte tem direito líquido e certo de ver regular-
mente processada a impugnação administrativa tempestivamente apresentada, sendo 
defeso à Administração Fazendária indeferi-Ia de plano, ainda que se trate de crédito 
tributário não contencioso declarado pelo próprio contribuinte, devendo ser instaura-
do o processo tributário administrativo, pois a ampla defesa prevista no art. 50,  LV, da 
CF, é assegurada, também, em processos administrativos." 

2.6. Presunção quanto a matéria de fato 
Não se pode, entretanto, negar que a declaração feita pelo contribuinte gera uma 

presunção de que o fato gerador do tributo efetivamente ocorreu, e que o valor de-
vido efetivamente é aquele por ele declarado. 

Justifica-se, pois, no plano do direito constituendo, a instituição de um proce-
dimento sumário para os casos de lançamento por homologação sem o pagamento 
do tributo. Nesse procedimento sumário o contribuinte teria oportunidade de pro-
var que já foi efetuado o pagamento, ou que incorrera em erro ao fazer a declara-
ção. 

Todavia, enquanto inexistente esse procedimento sumário, há de ser assegura-
do ao contribuinte o direito de defesa no mesmo procedimento hoje existente para 
o lançamento de ofício. Com  isto será evitada a inscrição em Dívida Ativa de quan-
tias já pagas, e se dará oportunidade para o pagamento, evitando-se o acréscimo 
correspondente às medidas preparatórias da execução fiscal. 

" TJMG, Apelação Cível n° 137.491/7 - Contagem, Rei. Des. Aioysio Nogueira, julgado em 24/06/99, Di de 07/12/99 

e Boletim Informativo Juruá, Atualidades Tributárias, março/2000, p. 7. 
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3.3. O pagamento como razão da homologação tácita da apuração 
Na verdade o pagamento, embora não seja o objeto da homologação, é a única 

razão lógica da homologação tácita da atividade de apuração do valor da obrigação 

tributária. 
O decurso do prazo de cinco anos, desde o fato gerador do tributo cuja apura-

ção pelo contribuinte foi comunicada ao Fisco, extingue o direito de a Fazenda Pú-
blica lançar o tributo. Tendo ocorrido pagamento antecipado, não se pode dizer que 
o pagamento extinguiu o crédito porque este não havia ainda sido constituído, e não 
se pode extinguir o que não existe. Na verdade o pagamento antecipado pelo obri-
gado, como diz o § 1°, extingue o crédito sob condição resolutória da ulterior ho-
mologação. E como a autoridade não cumpriu o seu dever de homologar, o § 40 do 
art. 150, ao estabelecer o prazo de decadência, disse também que findo este se con-
sidera homologado o lançamento - a atividade de apuração desenvolvida pelo su-
jeito passivo - e definitivamente extinto o crédito tributário. A homologação tácita 
da atividade de apuração tem apenas a finalidade de permitir que se afirme que o 
pagamento foi correto, adequado, capaz de extinguir a dívida tributária. 

A homologação expressa tem por fim conferir liquidez, certeza e exigibilidade 
ao crédito tributário, permitindo sua inscrição como dívida ativa da Fazenda Públi-
ca e, assim, ensejar a cobrança executiva. Tem, portanto, efeitos positivos para o 
credor, pois acrescenta elementos novos à relação jurídica, em favor da Fazenda 
Pública. Não é razoável, portanto, admitir-se que esses elementos novos decorram 
da inércia da autoridade administrativa. 

A decadência, que extingue o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito 
tributário pelo lançamento, é um resultado da inércia da autoridade administrativa. 
A homologação tácita é também um resultado da inércia da autoridade administra-
tiva. São resultados que se somam, em detrimento da Fazenda Pública. O art. 150, 
§ 4°, do Código Tributário Nacional, é coerente quando estabelece a ocorrência des-
ses dois resultados da inércia da autoridade administrativa. Seria incongruência in-
tolerável admitir-se que dessa mesma inércia decorra o efeito constitutivo do crédi-
to tributário, que robusteceria o direito da Fazenda Pública. 
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